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LEIS
LEI Nº 920 DE 05 DE MARÇO DE 2013.

SÚMULA: Inclui novas ações e alteram os Anexos  da Lei Munici-
pal n.º 660 de 30 de Junho 2009, que trata do Plano Plurianual 
para o Quadriênio 2010-2013  e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE

L E I :
Art. 1º - Fica incluído aos Anexos da Lei Municipal nº 660/2009 de 
30/06/2009 que trata do Plano Plurianual para o Quadriênio 2010-
2013, as ações abaixo indicadas:
Macroobjetivo: Repasse Financeiro ao Consorcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi
Programa  0044 – REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO 
CAMINHOS DO TIBAGI
Objetivo: APOIO FINANCEIRO AS DESPESAS ADMINISTRATI-
VA DO CONSORCIO CAMINHOS DO TIBAGI
Órgão: 05– SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E SERVICOS 
PUBLICOS 

Unidade: 01 – ADMINISTRACAO DE SERVICOS PUBLICOS
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Código  Ação   Produto
3.1.71.00
3.3.71.00
4.4.71.00 Repasse Financeiro ao Consorcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi. C o n t r i -
buição 
Ano  Valor   Meta
2013  20.000,00  12
Unidade de Medida Meses

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 05 de Março 
de 2013.
 

Paulino de Souza
PREFEITO

Projeto de autoria
do Executivo Municipal
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LEI Nº 921 DE 05 DE MARÇO DE 2013.

SÚMULA: Inclui  novas ações  e alteram os anexos da Lei Munici-
pal Nº 877/12 de 12/07/2012 que trata das Diretrizes Orçamen-
tárias para o Exercício de 2013

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE

L E I :
Art. 1º – Fica incluído aos Anexos da Lei Municipal Nº 877/12 de 
12/07/2012, Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2013, as ações abaixo indicadas:

Macroobjetivo: Repasse Financeiro ao Consorcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Regional Caminhos do Tibagi
Programa  “0044” – REPASSE FINANCEIRO AO CONSORCIO 
CAMINHOS DO TIBAGI
Objetivo: APOIO FINANCEIRO AS DESPESAS ADMINISTRATI-
VA DO CONSORCIO CAMINHOS DO TIBAGI
Órgão: 05 – SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E SERVICOS 

PUBLICOS 
Unidade: 01 – ADMINISTRACAO DE SERVICOS PUBLICOS
Função: 04 – Administração
Subfunção: 122 – Administração Geral
Código Ação Produto
3.1.71.00
3.3.71.00
4.4.71.00 Repasse Financeiro ao Consorcio Intermunicipal de De-
senvolvimento Regional Caminhos do Tibagi Contribuição 
Ano  Valor   Meta
2013  20.000,00  12

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 05 de Março 
de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

Projeto de autoria
do Executivo Municipal
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LEI Nº 922 DE 05 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 5.550,00 
(cinco mil e quinhentos e cinqüenta reais) nos termos do artigo 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, 
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE:

L E I :
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício 
fi nanceiro, em uma ou mais vezes, crédito adicional especial no 
valor de R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e cinqüenta reais), 
para cobrir despesas não previstas originalmente no Orçamento 
vigente, Lei 912 de 17 de Dezembro de 2012, na programação 
abaixo especifi cada:

EXECUTIVO
09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002.08.244.0042.2.120 – MANUTENÇÃO DO CRAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  

4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.5100 Obras e Instalações 0.1.000 5.550,00
TOTAL      5.550,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso III do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – anulação total ou parcial da dotação orçamentária, a 
saber.

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
05.001.26782.0035.2.096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3900 Outros Serviços de Terceiros
  Pessoa Jurídica 0.1.000  5.550,00
TOTAL      5.550,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
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EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Tamarana, 05 de Março de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

Projeto de Lei
Autoria do Executivo Municipal

LEI Nº 923 DE 05 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
513.750,00 (quinhentos e treze mil e setecentos e cinqüenta reais) 
nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1.964, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE:

L E I :
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício 
fi nanceiro, em uma ou mais vezes, crédito adicional especial no 
valor de R$ 513.750,00 (quinhentos e treze mil e setecentos e 
cinqüenta reais), para cobrir despesas não previstas originalmente 
no Orçamento vigente, Lei 912 de 17 de Dezembro de 2012, na 
programação abaixo especifi cada:

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
05.001.04.122.0004.2.023 – SERV. DE MANUT. E CONSERV. DE 
MAT. E PRÓPRIOS PÚBLICOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.5200 Equipamentos e Material
 Permanente 3.1.757 243.750,00
TOTAL   243.750,00

09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002.08.244.0042.2.120 – MANUTENÇÃO DO CRAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.5100 Obras e Instalações 3.1.758 270.000,00
TOTAL   270.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – excesso de arrecadação.

FONTES DE RECURSOS  VALOR
3.1.757 - MAPA - Convênio Aquisição
de Caminhão Caçamba  R$ 243.750,00
3.1.758 - FNAS - Construção do CRAS  R$ 270.000,00
TOTAL   R$ 513.750,00

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Tamarana, 05 de Março de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

Projeto de Lei
Autoria do Executivo Municipal

LEI Nº 924 DE 05 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
74.628,54 (setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e 
cinqüenta e quatro centavos) nos termos do artigo 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE:

L E I :
Art. 1º - Fica o Executivo autorizado a abrir, no corrente exercício 
fi nanceiro, em uma ou mais vezes, crédito adicional suplemen-
tar no valor de R$ 74.628,54 (setenta e quatro mil, seiscentos e 
vinte e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), para reforço de 
Dotação Orçamentária no orçamento vigente, Lei 912 de 17 de 
Dezembro de 2012, na programação abaixo especifi cada:

02 – EXECUTIVO
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001.12.365.0018.2.067 – MANUTENÇÃO DE CRECHES NO 
MUNICÍPIO
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3350.0000 Transf. a Instituições Privadas s/ fi ns lucrativos 
3350.4300 Subvenções Sociais 0.1.104 1.865,01
TOTAL   1.865,01

07.001.12.367.0020.2.227 – SUBVENÇÃO APAE DE TAMARANA
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3350.0000 Transf. a Instituições Privadas s/ fi ns lucrativos 
3350.4300 Subvenções Sociais 0.1.103 12.732,88
TOTAL   12.732,88

09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002.08.244.0042.2.119 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3350.0000 Transf. a Instituições Privadas s/ fi ns lucrativos 
3350.4300 Subvenções Sociais 0.1.000 60.030,65
TOTAL   60.030,65

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso III do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – anulação parcial da dotação orçamentária, a saber.

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
05.001.26782.0035.2.096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
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3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3900 Outros Serviços de Terceiros
 Pessoa Jurídica 0.1.000 74.628,54
TOTAL   74.628,54

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMARANA

Tamarana, 05 de Março de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

Projeto de Lei
Autoria do Executivo Municipal

LEI Nº 925 DE 05 DE MARÇO DE 2013.

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) nos termos do artigo 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, e dá outras 
providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, PREFEITO DO MUNICÍPIO, SANCIONO A 
SEGUINTE

L E I :
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir no 
Orçamento Geral do Município, Exercício de 2013, Crédito adicio-
nal Especial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), conforme 
especifi ca os Programas de Trabalho abaixo:

02 – EXECUTIVO

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

05.001.04.122.0044.2.267 – Consórcio Intermunicipal Caminhos 
do Tibagi
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3171.0000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
3171.7000 Rateio pela Participação em
 consorcio Público 0.1.000 6.000,00
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3371.0000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
3371.7000 Rateio pela Participação em consorcio
 Público 0.1.000 13.000,00
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4471.0000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
4471.7000 Rateio pela Participação em
 consorcio Público 0.1.000 1.000,00
Total   20.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso III do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – anulação total ou parcial da dotação orçamentária, a 
saber.

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-

COS
05.001.26782.0035.2.096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3900 Outros Serviços de Terceiros
 Pessoa Jurídica 0.1.000 20.000,00
TOTAL 2  0.000,00

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 05 de Março 
de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

Projeto de autoria
do Executivo Municipal

PORTARIAS
PORTARIA Nº 091/2013 DE 04 DE MARÇO DE 2013 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. THIAGO BURANELLO MARTINS, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 8.744.991-2/ PR e do CPF/
MF sob o nº  056.528.256-01, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem 
a cidade de LONDRINA – PR, para tratar de interesses do Mu-
nicípio, de conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com 
o Decreto Municipal nº. 052/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana aos 04 de março de 
2013.                                                       

Paulino de Souza
PREFEITO

PORTARIA Nº 092/2013 DE 04 DE MARÇO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.

R E S O L V E:
Art. 1º - Fica designado, retroativamente a 01 de Março de 2013, 
o Servidor Ivo Aparecido Bonin, Auxiliar Administrativo, matrícula 
28.521, Chefe de Setor, passando a receber os vencimentos cor-
respondentes à FG III da Lei Municipal 661/2009.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 04 de Março 
de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

PORTARIA Nº 093/2013 DE 05 DE MARÇO DE 2013 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
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PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. MARCOS APARECIDO DO NASCIMEN-
TO, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.066.141-5/ PR e 
do CPF/MF sob o nº  816.318.129-04, - 0,5 (Meia)  Diária - para 
viagem a cidade de LONDRINA – PR, para tratar de interesses 
do Município, de conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e 
com o Decreto Municipal nº. 052/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana aos 05 de Março de 
2013.                                                       

Paulino de Souza
PREFEITO

PORTARIA Nº 094/2013 DE 05 DE MARÇO DE 2013 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. GUILHERME GARCIA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.444.666-5/PR e do CPF/MF sob 
o nº  037.173.799-09, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem a cidade 
de LONDRINA – PR, para tratar de interesses do Município, de 
conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o Decreto 
Municipal nº. 052/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 05 de Março 
de 2013.                                                       

Paulino de Souza
PREFEITO

PORTARIA Nº 095/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013 .

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. NIVALDO RIBEIRO DE AMORIM, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 1.802.789-3/PR e do CPF/
MF sob o nº  481.012.659-53, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem 
a cidade de LONDRINA – PR, para tratar de interesses do Mu-
nicípio, de conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com 
o Decreto Municipal nº. 052/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 06 de Março 
de 2013.                                                       

Paulino de Souza
PREFEITO

PORTARIA Nº 096/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder ao Sr. NIVALDO RIBEIRO DE AMORIM, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 1.802.789-3/ PR e do CPF/
MF sob o nº  481.012.659-53, - 0,5 (Meia)  Diária - para viagem a 
cidade de MARINGÁ - PR, para tratar de interesses do Município, 

de conformidade com a Lei Municipal nº 153/2000 e com o De-
creto Municipal nº. 052/2011.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana aos 06 de Março de 
2013.                                                       

Paulino de Souza
PREFEITO

PORTARIA Nº 097/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais

R E S O L V E :
Art. 1º - Nomear os Senhores: MARCIO ANTONIO SOTTA SAN-
TANA, SAULO RIBEIRO RODRIGUES, TONY JESS TORRESIN, 
DIONE CORDEIRO DA SILVA, CLAUDINEI ALCÂNTARA DE 
OLIVEIRA e RAFAEL BITTENCOURT DE CAMPOS, funcionários 
desta Prefeitura, para com a presidência do primeiro, comporem 
a Comissão Permanente de Licitação, que com este ato se insti-
tui, com a fi nalidade de proceder o recebimento, abertura e jul-
gamento, das propostas atinentes aos processos licitatórios de 
06/03/2013 até 31/12/2013.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revoga-
das as disposições em contrário, em especial a Portaria 001/2013.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 06 de Março 
de 2013.

Paulino de Souza 
PREFEITO

PORTARIA Nº 098/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013.
   
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

R E S O L V E : 
Art. 1º - Designar o Senhor DIONE CORDEIRO DA SILVA como 
pregoeiro e os Senhores MARCIO ANTONIO SOTTA SANTANA, 
SAULO RIBEIRO RODRIGUES, TONY JESS TORRESIN, CLAU-
DINEI ALCÂNTARA DE OLIVEIRA E RAFAEL BITTENCOURT DE 
CAMPOS para comporem a equipe de apoio, que atuará nas lici-
tações modalidade Pregão, do Poder Executivo, de 06/03/2013 à 
31/12/2013.
Parágrafo Único – A equipe de que trata o caput deste artigo, tem 
por atribuições processar e julgar os pregões, bem como os regis-
tros cadastrais dos fornecedores pertinentes.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na presente data, revoga-
das as disposições em contrário, em especial a Portaria 002/2013.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, aos 06 de Março 
de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

DECRETOS
DECRETO N° 75/2013 DE 01 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Altera a composição dos representantes do Conselho 
Municipal de Assistência Social, para o ano de 2013. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
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PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA:
Art. 1° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para 
comporem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente para o ano de 2013

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
TITULARES:
Rogério Menon 
Rosângela Eiko Matushita Morokawa
Eva Ramiro
Eliane Aparecida Ruthes Dias
Viviane Granado Barreira Ferreira
SUPLENTES:
Jesus Maria Sales Lisboa 
Solange Fernanda Jacob 
Cesar Adriano Granado
Fernanda G. Ramos Soares
Elissandra Alves de Melo Bueno

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
TITULARES
Fátima Marafon
Dalva Lúcia Monteiro
Marcos Paulo Cecílio
Marietta Suzamar Ferreira Santos
Lucas Nakata
SUPLENTES
Tânia Cristina de Almeida
Débora Cristine Navarro
Rosângela Cordeiro Alves Cândido
Dora Alice Sella Barison 
Art. 2° - O presente decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, revogadas as disposições em contrário

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Março de 
2013.

Paulino de Souza
Prefeito Municipal

DECRETO N° 76 DE 01 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Altera a composição dos representantes do Conselho 
Municipal de     Assistência Social, para o ano de 2013
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam nomeadas as pessoas abaixo relacionadas para 
comporem o Conselho Municipal de Assistência Social, no ano 
de 2013:

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
TITULARES
Magda Zuleica Velani Souza 
Silvia Cristina Wismeck Ribeiro
José Aparecido da Silva
Odilon Alves dos Santos
SUPLENTES
Fernanda Grasiella Ramos
Luciana Stellato da Silva
Maurício da Silva
Verinha Caetano Nogueira Barbosa

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

TITULARES
Viviane Ferreira Troiano – Usuário
Dora Alice Sella Barison - Trabalhador
Waldemar Koichi Tajima - Entidades
Fátima Marafon – Entidades

Art. 2° - O presente decreto entrará em vigor na data de sua pub-
licação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 01 de Março de 
2013. 

Paulino de Souza
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 081/2013 DE 04 DE MARÇO DE 2013.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI

D E C R E T A:
ART. 1º - Fica EXONERADO, retroativamente a 01 de Março do 
corrente ano, o Sr. WILSON BUENO DE GÓIS, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 8.459.183-1 (SSP/PR) e 
do CPF/MF sob o nº 030.880.359-08 do cargo de ASSESSOR EX-
ECUTIVO V, do Município de Tamarana, nomeado pelo Decreto nº 
056/2013 de 14 de Fevereiro de 2013.
ART. 2º - O presente Decreto entrará em vigor na presente data, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana, 04 de Março de 
2013.

Paulino de Souza
PREFEITO 

DECRETO Nº 082/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 5.550,00 
(cinco mil e quinhentos e cinqüenta reais) nos termos do artigo 43, 
§ 1º, inciso III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARA-
NA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Municipal nº 922 de 05 de Março de 2013,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, crédito adi-
cional especial no valor de R$ 5.550,00 (cinco mil e quinhentos e 
cinqüenta reais), para cobrir despesas não previstas originalmente 
no Orçamento vigente, Lei 912 de 17 de Dezembro de 2012, na 
programação abaixo especifi cada:

EXECUTIVO
09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002.08.244.0042.2.120 – MANUTENÇÃO DO CRAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.5100 Obras e Instalações 0.1.000 5.550,00
TOTAL   5.550,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso III do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – anulação total ou parcial da dotação orçamentária, a 
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saber.

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
05.001.26782.0035.2.096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3900 Outros Serviços de Terceiros
 Pessoa Jurídica 0.1.000 5.550,00
TOTAL   5.550,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na presente data, revogado 
as disposições em contrario. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 06 de março de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

DECRETO Nº 083/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
513.750,00 (quinhentos e treze mil e setecentos e cinqüenta reais) 
nos termos do artigo 43, inciso II, § 1º da Lei Federal nº. 4.320, de 
17 de março de 1.964, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARA-
NA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Municipal nº 923 de 05 de Março de 2013,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, crédito adi-
cional especial no valor de R$ 513.750,00 (quinhentos e treze mil 
e setecentos e cinqüenta reais), para cobrir despesas não previs-
tas originalmente no Orçamento vigente, Lei 912 de 17 de Dezem-
bro de 2012, na programação abaixo especifi cada:

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
05.001.04.122.0004.2.023 – SERV. DE MANUT. E CONSERV. DE 
MAT. E PRÓPRIOS PÚBLICOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.5200 Equipamentos e Material
 Permanente 3.1.757 243.750,00
TOTAL   243.750,00

09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
09.002.08.244.0042.2.120 – MANUTENÇÃO DO CRAS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4400.0000 INVESTIMENTOS  
4490.0000 Aplicações Diretas  
4490.5100 Obras e Instalações 3.1.758 270.000,00
TOTAL   270.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso II do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 

de 1.964 – excesso de arrecadação.

FONTES DE RECURSOS VALOR
3.1.757 - MAPA - Convênio Aquisição de
 Caminhão Caçamba R$ 243.750,00
3.1.758 - FNAS - Construção do CRAS R$ 270.000,00
TOTAL  R$ 513.750,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na presente data, revogado 
as disposições em contrario. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 06 de março de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

DECRETO Nº 084/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 
74.628,54 (setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e 
cinqüenta e quatro centavos) nos termos do artigo 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARA-
NA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Municipal nº 924 de 05 de Março de 2013

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, crédito adi-
cional suplementar no valor de R$ 74.628,54 (setenta e quatro 
mil, seiscentos e vinte e oito reais e cinqüenta e quatro centavos), 
para reforço de Dotação Orçamentária no orçamento vigente, Lei 
912 de 17 de Dezembro de 2012, na programação abaixo espe-
cifi cada:

02 – EXECUTIVO
07 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
07.001.12.365.0018.2.067 – MANUTENÇÃO DE CRECHES NO 
MUNICÍPIO
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3350.0000 Transf. a Instituições Privadas s/ fi ns lucrativos
3350.4300 Subvenções Sociais 0.1.104 1.865,01
TOTAL   1.865,01

07.001.12.367.0020.2.227 – SUBVENÇÃO APAE DE TAMARANA
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3350.0000 Transf. a Instituições Privadas s/ fi ns lucrativos
3350.4300 Subvenções Sociais 0.1.103 12.732,88
TOTAL   12.732,88

09 – SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
08.002.08.244.0042.2.119 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
PROTEÇÃO SOCIAL
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3350.0000 Transf. a Instituições Privadas s/ fi ns lucrativos 
3350.4300 Subvenções Sociais 0.1.000 60.030,65
TOTAL   60.030,65

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
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inciso III do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – anulação parcial da dotação orçamentária, a saber.

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
05.001.26782.0035.2.096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3900 Outros Serviços de Terceiros
 Pessoa Jurídica 0.1.000 74.628,54
TOTAL   74.628,54

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na presente data, revogado 
as disposições em contrario. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 06 de março de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

DECRETO Nº 085/2013 DE 06 DE MARÇO DE 2013

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Especial, no valor de R$ 
20.000,00 (Vinte mil reais) nos termos do artigo 43, § 1º, inciso 
III, da Lei Federal nº. 4.320, de 17 de março de 1.964, e dá outras 
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAMARANA, ESTADO DO PARA-
NA, no uso de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Municipal nº 925 de 05 de Março de 2013,

D E C R E T A :
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício fi nanceiro, crédito adi-
cional especial, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para co-
brir despesas não previstas originalmente no orçamento vigente, 
Lei 912 de 17 de Dezembro de 2012, na programação abaixo es-
pecifi cada:

02 – EXECUTIVO
05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS

05.001.04.122.0044.2.267 – Consórcio Intermunicipal Caminhos 
do Tibagi
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3100.0000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  
3171.0000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
3171.7000 Rateio pela Participação em
 consorcio Público 0.1.000 6.000,00
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3371.0000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
3371.7000 Rateio pela Participação em consorcio Público 
0.1.000 13.000,00
4000.0000 DESPESAS DE CAPITAL  
4471.0000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 
4471.7000 Rateio pela Participação em
 consorcio Público 0.1.000 1.000,00
Total   20.000,00

Art. 2º - Como recurso para a abertura do crédito previsto no artigo 
anterior, fi ca o Executivo autorizado a utilizar-se do previsto no 
inciso III do parágrafo 1º do art. 43 da Lei nº 4.320 de 17 de março 
de 1.964 – anulação total ou parcial da dotação orçamentária, a 
saber.
02 – EXECUTIVO

05 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLI-
COS
05.001.26782.0035.2.096 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS 
RODOVIÁRIOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO RECURSO VALOR
3000.0000 DESPESAS CORRENTES  
3300.0000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  
3390.0000 Aplicações Diretas  
3390.3900 Outros Serviços de Terceiros
 Pessoa Jurídica 0.1.000 20.000,00
TOTAL   20.000,00

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na presente data, revogado 
as disposições em contrario. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tamarana.
Tamarana, 06 de março de 2013.

Paulino de Souza
PREFEITO

ANEXOS
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EXTRATO
DISPENSA  DE LICITAÇÃO 003-2013

OBJETO: Contratação de Empresa especializada para prestação 
de serviços de terraplanagem, sendo 30 horas de serviços.
CONTRATADA: F B TERRAPLANAGEM LTDA -ME
VALOR TOTAL: R$ 3.300,00 (TRES MIL E TREZENTOS REAIS)
PRAZO DE EXECUÇÃO: IMEDIATO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 018/2013 DE 05/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2013

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADO:     CASA DA LIMPEZA IBIPORÃ LTDA-ME.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, COM ENTREGAS PAR-
CELADAS, AS QUAIS PODERÃO SER DIÁRIAS E EFETUA-
DAS POR CONTA E RISCO DA PROPONENTE VENCEDORA 
E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, 
QUE SERÃO DESTINADAS ÀS SEGUINTES SECRETARIAS: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, SECRE-
TARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
NO PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 143.398,25 (CENTO E QUARENTA E TRÊS MIL, 
TREZENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E VINTE E CINTO 
CENTAVOS).

TAMARANA, 05 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 019/2013 DE 05/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2013

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADO:  ATACADO MARINGÁ  INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE ALIMENTOS LTDA.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO A 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE, COM ENTREGAS PAR-
CELADAS, AS QUAIS PODERÃO SER DIÁRIAS E EFETUA-
DAS POR CONTA E RISCO DA PROPONENTE VENCEDORA 
E DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA ADMINISTRAÇÃO, 
QUE SERÃO DESTINADAS ÀS SEGUINTES SECRETARIAS: 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS, 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, SECRE-
TARIA DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
NO PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 69.434,50 (SESSENTA E NOVE MIL, QUATROCEN-

TOS E TRINTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

TAMARANA, 05 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 020/2013 DE 05/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2013
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADO:     DEOLINDA PEREIRA ALVES-ME.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE PÃES, LEITE INTEGRAL, SALGADOS FRITOS, 
SALGADOS ASSADOS, PÃES PARA CACHORRO QUENTE, 
MASSA PRONTA PARA BOLO DE PÃO DE LÓ, LANCHE NAT-
URAL E BOLO CONFEITADO, DESTINADOS ÀS SEGUINTES 
SECRETARIAS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO 
PERÍODO DE MARÇO DE 2013 À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 38.528,50 (TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS E 
VINTE E OITO REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS).

TAMARANA, 05 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 021/2013 DE 05/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 007/2013
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADO: PANIFICADORA JM LTDA – ME.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE PÃES, LEITE INTEGRAL, SALGADOS FRITOS, 
SALGADOS ASSADOS, PÃES PARA CACHORRO QUENTE, 
MASSA PRONTA PARA BOLO DE PÃO DE LÓ, LANCHE NAT-
URAL E BOLO CONFEITADO, DESTINADOS ÀS SEGUINTES 
SECRETARIAS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, SECRE-
TARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA E ESPORTE, SECRETARIA 
DE SAÚDE E SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, NO 
PERÍODO DE MARÇO DE 2013 À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 64.324,00 (SESSENTA E QUATRO MIL, TREZEN-
TOS E VINTE E QUATRO REIAS).

TAMARANA, 05 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 022/2013 DE 06/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
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CONTRATADO:     DUOMED PRODUTOS MÉDICOS E HOSPI-
TALARES LTDA – EPP
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS COMUNS, MEDICAMEN-
TOS CONTROLADOS, SOROS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
SANEANTES, COSMÉTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 928.590,00 (NOVECENTOS E VINTE E OITO MIL, 
QUINHENTOS E NOVENTA REAIS).

TAMARANA, 06 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 023/2013 DE 06/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013

CONTRATANTE:  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAM-
ARANA
CONTRATADO: BIO-LÓGICA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOS-
PITALARES LTDA-EPP.
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS COMUNS, MEDICAMEN-
TOS CONTROLADOS, SOROS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
SANEANTES, COSMÉTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 31.560,00 (TRINTA E UM MIL, QUINHENTOS E 
SESSENTA REAIS).

TAMARANA, 06 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 024/2013 DE 06/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADO:     CIRÚRGICA PARANÁ DISTRIBUIDORA DE 
EQUIPAMENTOS LTDA-EPP
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS COMUNS, MEDICAMEN-
TOS CONTROLADOS, SOROS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
SANEANTES, COSMÉTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 25.700,00 (VINTE E CINCO MIL E SETECENTOS 
REAIS).

TAMARANA, 06 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 025/2013 DE 06/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA

CONTRATADO:     DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SÃO 
MARCOS LTDA-EPP
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS COMUNS, MEDICAMEN-
TOS CONTROLADOS, SOROS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
SANEANTES, COSMÉTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 58.900,00 (CINQÜENTA E OITO MIL E NOVECEN-
TOS REAIS).

TAMARANA, 06 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 026/2013 DE 06/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADO: CENTERMEDI COMÉRCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS COMUNS, MEDICAMEN-
TOS CONTROLADOS, SOROS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
SANEANTES, COSMÉTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 51.300,00 (CINQUENTA E UM MIL E TREZENTOS 
REAIS).

TAMARANA, 06 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

E X T R A T O  D E   C O N T R A T O
REF.: CONTRATO Nº. 027/2013 DE 06/03/2013.

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 009/2013
 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMARANA
CONTRATADO: V.S. COSTA & CIA LTDA - EPP
OBJETO: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PACTO O FOR-
NECIMENTO DE MEDICAMENTOS COMUNS, MEDICAMEN-
TOS CONTROLADOS, SOROS, MATERIAIS HOSPITALARES, 
SANEANTES, COSMÉTICOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALA-
RES, COM ENTREGAS PARCELADAS, DE ACORDO COM A 
NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NO 
PERÍODO DE MARÇO À DEZEMBRO DE 2013.
VALOR: R$ 10.240,00 (DEZ MIL, DUZENTOS E QUARENTA 
REAIS).

TAMARANA, 06 DE MARÇO DE 2013.

PAULINO DE SOUZA
PREFEITO

ATOS DO PODER
LEGISLATIVO
EXTRATO DE CONTRATO

REF.: CONTRATO Nº 001/2013 DE 04/04/2013
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DISPENSA Nº 002/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA
CONTRATADA: RX INFORMÁTICA LTDA ME
OBJETO: MÃO DE OBRA DE INSTALAÇÃO, FORMATAÇÃO, 
CONFIGURAÇÃO, SUPORTE, MANUTENÇÃO CORRETIVA E 
PREVENTIVA DE COMPUTADORES, IMPRESSORAS (MULTI-
FUNCIONAIS OU NÃO), REDE PROFISSIONAL (COM SERVI-
DOR DEDICADO WINDOWS SERVER OU EQUIVALENTE) E 
CENTRAL TELEFÔNICA.
VALOR: R$5.900,00( CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS)
TAMARANA, 04 DE MARÇO DE 2013 

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
REF.: CONTRATO Nº 002/2013 DE 04/04/2013

DISPENSA Nº 001/2013

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA
CONTRATADA: PANIFICADORA JM LTDA ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE 90 KG DE PÃES TIPO FRANCÊS 
(50G) PARA ATENDER CÂMARA MUNICIPAL.
VALOR: R$ 648,00( SEICENTOS E QUARENTA E OITO REAIS)
TAMARANA, 04 DE MARÇO DE 2013. 

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 017 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 0,5 (meia) diária ao Servidor LUIZ CARLOS MEL-
LO DA SILVA, de acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 de 
29 de março de 2007, para viagem à Londrina, no dia09/03/2013, 
com o objetivo de participar do Curso: “Treinamento de Licitações 
e Pregão Eletrônico”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 26 de Fevereiro de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 018 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 0,5 (meia) diária a Servidora DANIELA FERNAN-
DA RIBEIRO, de acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 de 
29 de março de 2007, para viagem à Londrina, no dia09/03/2013, 
com o objetivo de participar do Curso: “Treinamento de Licitações 
e Pregão Eletrônico”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 26 de Fevereiro de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 019 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 0,5 (meia) diária ao Servidora DENISE MARIA, 
de acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 de 29 de março 
de 2007, para viagem à Londrina, no dia09/03/2013, com o obje-
tivo de participar do Curso: “Treinamento de Licitações e Pregão 
Eletrônico”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 26 de Fevereiro de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 020 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 0,5 (meia) diária ao Servidor ÉLIO BRAZ FER-
REIRA, de acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 de 29 de 
março de 2007, para viagem à Londrina, no dia09/03/2013, com 
o objetivo de participar do Curso: “Treinamento de Licitações e 
Pregão Eletrônico”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 26 de Fevereiro de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 021 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 0,5 (meia) diária ao Servidor LEÔNIDAS GIL 
BENETELO DE ALMEIDA, de acordo com a Resolução Legisla-
tiva n.º 001 de 29 de março de 2007, para viagem à Londrina, 
no dia09/03/2013, com o objetivo de participar do Curso: “Trein-
amento de Licitações e Pregão Eletrônico”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 26 de Fevereiro de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 022 DE 26 DE FEVEREIRO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 0,5 (meia) diária a Servidora VERA LÚCIA 
APARECIDA DE LIMA, de acordo com a Resolução Legislativa 
n.º 001 de 29 de março de 2007, para viagem à Londrina, no 
dia09/03/2013, com o objetivo de participar do Curso: “Treinamen-
to de Licitações e Pregão Eletrônico”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 26 de Fevereiro de 2013.
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OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 023 DE 01 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao Servidor, ÉLIO BRAZ FER-
REIRA de acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 de 29 
de março de 2007, para viagem à Curitiba, nos dias 06, 07 e 
08/03/2013, com o objetivo de participar dos Cursos: “Capacita-
ção de Pregoeiro” e “Registro de Preços”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 01 de Março de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 024 DE 01 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias a Servidora, VERA LÚCIA APA-
RECIDA DE LIMA, de acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 
de 29 de março de 2007, para viagem à Curitiba, nos dias 06, 07 
e 08/03/2013, com o objetivo de participar dos Cursos: “Capacita-
ção de Pregoeiro” e “Registro de Preços”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 01 de Março de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente

PORTARIA Nº 025 DE 01 DE MARÇO DE 2013

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder 03 (três) diárias ao Vereador, RENAN LEAL 
GONÇALVES, de acordo com a Resolução Legislativa n.º 001 de 
29 de março de 2007, para viagem à Curitiba, nos dias 06, 07 e 
08/03/2013, com o objetivo de participar do Curso: “Atos Parla-
mentares e a arte da Vereança”. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Tamarana, 01 de Março de 2013.

OLÍCIO APARECIDO DE OLIVEIRA
Presidente
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